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Ata n® 001/2025

Aos vinte dias do més de margo de dois mil e vinte cinco, as 14 horas, nas
dependéncias da Prefeitura Municipal de Campina da Lagoa, na sala de
Planejamento, reuniram-se os membros do Conselho da Cidade, a fim de formalizar
a nova composi¢éo do conselho e também discutir algumas situa¢ées para tomada
de decisGes. A Secretaria do Planejamento e Urbanismo, Marisa Pianaro Lunardelli,
deu inicio a reunido dando boas-vindas a todos, e passou a palavra para a
Engenheira Isadora Vales Tomba Paro, passar algumas situagdes para o
conhecimento do conselho sendo as seguintes: uma edificagéo de propriedade do
Sr. Adriano Leite Rodrigues, com cinco pavimentos os quais foram construidos sem
aprovagao previa do projeto, junto a prefeitura municipal e em desacordo com o
Plano Diretor Municipal em relagéo as sacadas da edificagdo, e em setembro de
2022, foram notificados pelo departamento de fiscalizagéo, o proprietario juntamento
com o responsavel técnico pelo projeto, no entanto no més de fevereiro de 2025, o
mesmo solicitou a regularizagdo do projeto, sendo assim foi encaminhado ao
departamento juridico do municipio oficio solicitando parecer sobre as medidas a
serem tomadas, o departamento juridico enviou o parecer através do Oficio n°
29/2025, o qual foi lido para todos os membros, Isadora apresentou também a
justificativa apresentada pelo proprietério e responsavel técnico da obra, e entso
colocado em discusséo, foram levantados alguns questionamentos, sobre avaliagao
dos bombeiros para regularizar, mas a avaliagdo do bombeiros s6 é solicitada
atraves da emisséo do habite-se, Ivan questionou sobre alguma empresa
especializada para avaliar o imével, Nelson questionou sobre se em alguma hipétese
€ permitido a construgéo da sacada, a Engenheira Thaila explicou que o projeto s6
€ aprovado se for marquise de acordo com o Plano Diretor Municipal, Giliarte fez
algumas colocagdes sobre situagdes que também nao condizem com as normas do
plano, falou sobre a distingdo de sacadas e marquises que sdo muito distintas, a
secretaria Marisa colocou algumas situagées que terdo que ser revistas a partir de
agora, realizar uma reunido com os engenheiros da cidade, para deixar claro que a
partir de agora sera cobrado de acordo com as normas do Plano Diretor, Nelson
pontuou sobre normas a serem cumpridas, que na rede privada nido é aceito
centimetros que estejam fora das normas, apés as discussées o conselho deliberou
em concordancia de todos os pares representativos e chegou-se a seguinte
conclusdo: Seguindo as Diretrizes do Plano Diretor serdo aplicadas as seguintes
penalidades, multa no valor de 50 (cinquenta) unidades fiscais conforme inciso | do
art. 159 da segéo |V do Cédigo de Edificagdes e Obras do Plano Diretor Municipal
pela construcdo iniciada sem o devido Alvara de execugéo expedido pelo Poder
Executivo Municipal. Multa no valor de 20 (vinte) unidades fiscais, conforme o inciso
Il do art. 159 do Cédigo de Edificagées e Obras do Plano Diretor Municipal, pela

ocupacao da edificagéo sem que o 6rgédo competente do Poder Executivo Municipal
tenha feito vistoria e expedido o respectivo certificado de conclusdo. Multa no valor

de 25 (vinte e cinco) unidades fiscais, conforme inciso IV do art. 159 do Cédigo de
Edificagbes e Obras do Plano Diretor Municipal, para a infragdo de qualquer
disposigao deste Codigo néo referidas nos incisos anteriores, pela construgédo de
sacadas na edificagéo, o que n&o séo permitidas pelo atual Cédigo de Edificagdes e

Obras, conforme art. 89 da se¢édo V. Também foi solicitado uma declaragéo técnic
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assinada por mim e os demais presentes oAt

sobre vistorias com laudos anuais, emisséo de ART especifica e que o proprietario
sera o responsavel pela estrutura e por qualquer situagéo que venha a ocorrer, e a
liberagédo do habite-se e certiddo de conclusdo de obra somente perante ao
comprovante do pagamento das multas. Também foi trazido para discussao o caso
do Sr. Iseo Degrandis, o qual solicitou o habite-se e a certiddo de concluso de obra,
porém na aprovagédo de seu projeto 0 mesmo projetou marquises, e apds colocou
um guarda corpo de estrutura metélica transformando-as em sacadas, a engenheira
Thaila explicou a situagdo aos conselheiros que foi através da vistoria que foi
constatado que havia sido colocado guarda corpo tornando-se uma sacada, Isadora
pontuou que o Plano Diretor sera revisto e que ficara bem claro as normas e regras
a partir de agora, Marisa Passafaro colocou que tenha uma maior divulgacdo em
relagéo as Leis a serem seguidas de agora em diante, Vanilda também reforgou a
questao do cumprimento das normas, Giliarte questionou que ambos os projetos sao
situagbes semelhantes, apds as discussdes o conselho deliberou em concordancia
de todos os pares representativos e chegou-se a seguinte concluséo: Seguindo as
Diretrizes do Plano Diretor seréo aplicadas as seguintes penalidades, multa no valor
de 20 (vinte) unidades fiscais, conforme inciso Il do art. 159 do Cédigo de
Edificagées se Obras do Plano Diretor Municipal pela ocupagéo da edificagso sem
que o o6rgéo competente do Poder Executivo Municipal tenha feito vistoria e o
respectivo certificado de conclusdo de obra. Multa no valor de 25 (vinte cinco)
unidades fiscais, conforme inciso IV do art. 159 do Cédigo de Edificagdes e Obras
do Plano Diretor Municipal para a infragdo de qualquer disposigéo deste Cédigo néo
referidas nos incisos anteriores, pela construgdo de sacadas na edificagéo, o que
néo sdo permitidas pelo atual Cédigo de Edificagdes e Obras, conforme art. 89 da
Secéo V. Apds o pagamento das multas sera emitido habite-se e a certiddo de
conclusé@o de obra. Apbés a Secretaria Marisa Pianaro Lunardelli passou para os
membros do conselho as seguintes emendas parlamentares que o municipio
recebeu, sendo elas uma no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) através do
parlamentar Rubens Bueno, para aquisigdo de um veiculo, o qual foi aprovado por
unanimidade, o valor de R$100.000,00 (cem mil reais) através do parlamentar Paulo
Eduardo Martins para investimento em infraestrutura urbana e um valor de R$
525.000,00, (quinhentos e vinte e cinco mil reais) do parlamentar Hermes
Parcianello, também para ser aplicada em infraestrutura urbana, a secretaria Marisa
Pianaro Lunardelli apresentou as propostas para aplicagéo dos recursos destinados
a infraestrutura urbana que seria investi-los na readequagédo de dois canteiros
centrais da Avenida Juscelino Kubitschek proporcionando maior comodidade, apds
a explanagéo das propostas para o plano de trabalho foi aprovado por unanimidade.
Nada mais a constar eu Gracieli de Oliveira Santos, avrei a presente ata que segue
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